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Ata 13" Reuniâo Drtraordinária da )O§I Legislatura do ano

de 2025, realizada no dia 2l do mês de Outubro do ano de

2025, no Plenário de sua sede localizada na Praça Sáo

Sebastião n.45, nesta cidade, onde reuniram-se sob a

presldência do Sr. Fernaudo de Albuquerque França e os

demais vereadores Adriano Leonel de Andrade, Carlos Alves

de Camargos, João Wilson de Camargos, José Eugênlo

Alves, Leonardo Pompeu Madeira, Márcia Resende de

Araújo, Marcos Paulo Ferreira de Souza, Renê Lulz Cêsar

Ferreira, Rithelle Natanael Sllva, Roberto Carlos de

Oliveira, Silvério de Paula, Waldemárlo de Souza França

Filho. Cumprimentando todos os presentes, o Sr. Presidente

Declara: *Havendo quôrum regimeutal em uome de Deus

declaro aberta 13'

2025." Prosseguindo,

ORDINÁRIA DE 20/25, OCORRIDA EM 21 DE OUTUBRO DE

20.25. O vereador Joáo Wilson solicitou a dispensa da leitura

da ata. A leitura da ata foi dispensada por 12 ldozel votos.

LEITURA. DISCUSSÃO E VOTACÃO DE PROJETOS: 10

Substitutivo ao Projeto de Lei Ordinária n" 69 de O8 de

Agosto de 2O2S que Autoriza o Poder Executivo Municipal a

conceder premiação em dinheiro para campeonatos, torneios e

concursos realizados pelo Município de Sáo Gotardo e dá

outras providências. Leitura dos Pareceres. (Leitura feita pelo

1" Secretário). O 1" Substitutivo ao Projeto de Lei n"

69 12025 está em discussáo (após discussáo). O 10

Substitutivo ao Projeto de Lei n" 6912o.25 está em votaçáo.

votaçáo painel eletrônico). O 1" Substitutivo ao Projeto de
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Lei n" 69 120.25 foi aprovado por 12 votos. Projeto de Lei

Ordinária n" lOO de 1O de Outubro de 2025 que Dispõe

sobre a expansão do perímetro urbano de Sáo Gotardo, em

acrescrmo às demarcaçÕes que sáo consignadas pela Lei

Municipal 4711974 de 28llll1974, na Lei Municipal

136811998 de 1711211998, na Lei Municipd l95ll2Ol2 de

20l12l2ol2, na Ler Municipal 2123l2ol5 de 03/11/15, na

Lei Municipal 241O|2O2O de t2lO2l2O2O, na Lei Municipal

243912O2O de 22l06l2O2O, na Lei Municipal2680l2O23 de

2610712023, na Lei Municipal 286912025 de O5lO9l2O25 e

na Lei Municipal 287012025 de O5lO9l2O25 e, dá outras

providências complementares da espécie. EMENDA N" 01 -
MODIFICATM. O artigo 2" do Projeto de Lei 1OOl2O25 passa

a tramitar com a seguinte redação: Onde se lê Regiáo

denominada Fazenda Cruvinel, passa-se a ler Regiáo

denominada Fazenda Venda. A Emenda 01 ao Projeto de Lei

n" 1OO/2O25 está em discussáo (após discussáo). A Emenda

01 ao Projeto de Lei n" LOO{2O25 está em votação (votaçáo

painel eletrônico). A Emenda 01 ao Projeto de Lei no

LOO(2O25 foi aprovada por 12 votos. O Projeto de Lei n"

LOO|2O25 com emenda está em discussão (após discussão).

O Projeto de Lei n" lOOl2O25 com emenda está em votaçáo

(votaçáo painel eletrônico). O Projeto de Lei s" LOO|2O25

com emenda foi aprovado por L2 votos. Presidente:

Agradecendo a todos pela presença: "Nada mais havendo, com

-aGraça de Deus declaro encerrada a reuniáo." Do que para

constar, eu 01" Secretário da Câmara Municipal de São

Rithelle Natanael Silva lavrei a presente ata que após
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lida e aprovada segue assinada pelos demais membros da

Mesa Diretora. Sáo Gotardo, 21 de Outubro de 2025.

Fernando Abuquerque França
Presidente

Marcos Paulo F. Souza
Vice- Presidente
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Primeiro Secretário

Joáo Wils amargos
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